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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIClPAl DE SESASTlÂO LEAL 

GABINETE DO PREFEITO -
PORTARIA NO tJ.4612019 

C . ' I' J ' Ol.612.6111/0001.ffll 

Sebasliilo Leal, 16 de Abril de 2019. 

o Prvfelto Muntc.lpal de Sebatllo LNI Estado do Pia.ui 
no uso de suas atobuiçóes legais, que lhe c:onlere o disposto 
no Art. 64 rtem V1 da Lei Org.Anica do M nicipio. e 

R ESO L V E 

Art.1• • NOMEAR o St". S.AULO ITALO DE MIRAtfDA Pl~S. , po,tador do CPF: 

042.0.21.383-09 , RG: 3,001.ISn SSP.PI D CREA: 071,322.533.S , para eJteroer o carg,o 

com15$10nad0 como FISCAL DE OBRAS deste Muníoip~. 

Art 3" • A p,es,ente Portaria entra em \ll90I' nB data de sua publlCSÇào, revogando-se as 

cllspos4Qões em o:mtrário, 

Publique-se. Registre.se e Cumpra.se 

Gabinete do Prefeito Muoiapal de Sel>aSliào leal. em 16 de Abnl de 2019. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Raimundo Nonato 

Jt.ESOL ÇÃO •• 02/2019 • CMDCA 

Di1J)(lc ,o- "" conduw ~ aos(-) 
candi®Os(as) e n,spc,c,tivDl(u) fi&cais durante o 
Proocaó de Eseolba dos Membros d(,(s) 
Comc:lho(s) Tlltelat(es) e sobre o procc,dimCDID de 
suaapwaçlo. 

O CONSIU.IIO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 11, DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) do Municlplo do Slo Raimundo Nonaro. no uso de suas ambuiQlles 
conféridu pela Lei Municipal n" 11.12001. bem como pel.o art. 139 Lei Federal n• 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Ado!-) e p,,lo an. 7". da Rc:soluçlo CONANDA i,• 170/14, que lbc, eonfcràn 
• pn,sidencia do Proc:ésso de Escolha dos M~ do Cometho Twelar ·ei. 

CO $11)1!.RANDO que o 11It. 7". §!º. letra üç", da R,,wluçlo CONANDA n• 170/14, 
disp6e que • Cori,iQ!lo Blci.f<llnll do CMOCA cabe definir as condutu pcmritidu e - .os(u) 
candidato,(as) a membros do(•} Con.c\ho(a) Tutelu(es); 

CONSIDERANDO. ainda. que o an. 11, §6" •. incisos ill e IX. da Rc,oluçlo COMANDA n" 
170/14. aponr. também ser atn"bui,;Ao da C-omisslo Hlcitond do CMDCA. analisar e decidir, cm 
prlmcln lmdneia admini~tndi-, os pedidos do lmpuane<;lo e DUlro9 incidentes ocorridos no di• da 
VQtaÇ!lo, bem como ~,ver os euos Offii5,SOS, 

Rl!SOLVE, 

ART. t• - A campanha doo(•) candi~) • incmbros do Conselho Tlnelar é pe:mjtida somcnt<: 
~ o publicaçlo da liOla final doos(•) candidato,(as) habili-.(u) no Processo de, &colha e !lerá. 
coccrndí, • meia noite da~ do dia da~. 

ART. 2• - Serio con:si.déradas oondlllas vedada, aoo(às) candidab:lol(u) dcv:idara_,, habililados ao
Ptoeesso de 6,oolha doa mcinbros do Conselho 1'utdar de 2019 e 110S ;cus prepostos: 

DA PROPAGANDA 

L) of_,-, prnmct,:,r ou aolicitar dinheiro, dédiva, rim. aom:io ou ~ do 
qualq-~ 

b.), peRWt,er O SOflCgo publlco, com .i.aazarra OU llb\llOS de ill5tnllnC:IJln! !000,0S Oú 

sinais áCÚStÍCOI~ 

e.) fuer propll8Jnda por m.eio de imJRS$0S ou de objeto que pessoa inexpcrienlc: ou 
rústica possa confundir oom moeda; 

4.) pr"Judicar a b:igiene e a estbica urbana ou desre~peitar po51u1U municipais ou que 
ímpüqucm qualqua rcstriçlo de dínri.to; 

e.) caluniar, difmw- ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órglos ou entidades que 
exerçai:n autoridade pública; 

f.) fuer !l(Ollllganda de qualquer nat=:za, que for veiculada por meio de pichaçlo. 
inscriçlo a tinta. 6xaçlo de placu, esllllldarta, fàixas e assemelhados, DOS bens cujo uso 
dependa de ClC5do ou pennisslo do Poder Pílblloo, ou que • ele pemnçam, e DOS de uso 
comum (ciocma, clubes, lojas, CC1W'O$ com.et:eiais, teml)!os, Bio's(os, est6dios. amda que de 
propriedade privada), inclusíve postes de iluminaçlo pública e sinalizaçlo de trtfego. 
viadutos, passare.las, pontes, i-nidas de 6nibus e outros equipamentos wbawl; 

1,) colocar J)tOl)8fl8llda de qualquer DIIUl'eZa em Arvores e nos jardins locali7ados em 
áreas p6blicas, bem como em muros, cacas e tapumes dívísórios., mesmo que nlo Jbc$ 
causem dano; 

li.) filzcr propaganda mediante m,1_/lbQr.t, s11jeitarldcHe a empresa responsivel e 
candidatoo(as) à imediata mirada da propaganda irregular. 

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA 

a.) coofa:icionar, utili= ou distn'buir por comitê, candidato(•) ou com a sua autorização, cami!ICW, 
chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta b6sicu ou quaisquer outros bens ou materiais que poMlllll 
propoiciomu vantagem IIO(à) deitor(a); 
b.) realizar 1rhowm/ck) e evento assemelhado pen. pmmoçlo de c:an.didalos(as), bem como 
ap('CSel'!laÇ:I, remunem.da ou ~. de ILitisw com a finalidade de animar coc:nlçio ou ~lo de 
c:ampanla; 
e.) utiliur trios eléllicos cm campwha, exceto pera a sonorizaçlo de anúncio de comiclos; 
ct) usar slmbolos, fta!cs ou iJilll8Cns, msociadas ou Sànelbantc:s às ~ por 6rglo de 
governo, empre,a pública ou .sociedade de-ía mista; 
e.) Gfdilllr qualqucc tipo de pq,;roe!llO em troca de espaço para a veiculaçlo de propagmda em 
bens peniçulares, cuja cesslo deve ser espondnca e gntuib; 
f.) con- ou utilizar, ainda qué cm regime de volunlarilldo, de crianças e adoleseeotcs pua. 
dlstn'buiçlo de material de campan!:a cm vias públicas, lCSidencias de clei1ores e cstabelecimenm 
oomcrciais. 

NO DIA DO PROCESSO DE .ESCOLHA 

L) usar alto-làlante, e amplliicadores de som ou prolllOVCl' comlclo ou carrcala; 
b.) arregimentar eleitor ou fmr propaganda de boca de uma; 
e.) até, o t6rmi.oo do boi:ério de ~. COntrfbulr, de qualquer fonn ■ , para agl,omeraçlo 

de peuoas portando vesluário padrowD<lo, de modo • c:araaterizar manifestaçlo coletiva, 
com ou sem utilizaç:llo de 1/UCulos; 

d.) fornecer IIOl(às) eleitorcs(as) nnsporte ou rcfeiçOes; 
e.) do4u; oferecer, prometer ou entiqar ao(à) c:leitor(a), QO,n o fim de obter-lhe o voto, 

bem 011 vantqel!l pe$Sl)I,) de qualqu.e:r natwaa, incl.usívc emPRfP) 011 iunçlo pública, desde 
o registro de candidatura at6 o dia da eleição, inclusívc ( captação de !iUfiá&ío ); 

f.) padrom=, oos trabalhos de votaÇIO. o veswário dos{a:s) seu$($W.$) respectl~os(as) 
fiscais. 

DAS PENALIDADES 

ART, 3• • O ~iro à$ reg,as apon!adu no an. 2" de8ta Rcliolução caracteriz.ari inidoneidade 
mOOll, deixando o(a) candídato(a) passivei de imp11g11a9ão da candi<IM-ura, por conbl da 
i~crvâmria do requi.~ito previsto no art. 133, inciso 1, da Lei Federal n• 8.0611/90 (EsmtulO da 
Cri1111ça e do Adolescente). 

DO PROC DIMEN'JO Di AJ.>URAÇÃO DI!. CONDUTAS VEDADA 

ART. 4º • Qualquer cidadão 011 candidato(a) poderá representar à Comissão Eleitond do CMDCA 
conlm aquele(a) que infiingír as normas estabelecidas por meio desta Resoluçilo, instruindo a 
repre:se:ncaçlo com provas ou indíci.os de provas da infraçlo. 

Parágrafo ônl.oo - Cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA registrar e fornecer pról«>Olo ao 
rcprescntame, com envio de cópia da representaçAo ao Mi.nistério PÍlblic:o. 

ART. S" - No pram de 01 (um) dia conlado do recebimento da no1icia da infração às condulas 
vedadas previstas nesta Resol uçAo, a Comissão BleÍlOf'8] do CMDCA deverá insmurar proç<>di mento 
adrnfaistrativo para a devida apuBÇ'llo de sua ocorrência. expedindo-se notificação ao(à) in_ftator(a) 
pàtil que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias c:ontad<;>s d<:> ieccbimento da 
oolificação(art. 11, §3º, inciso l, da R~lução CO ANDA n• 170/14). 

h'"-11:rafo úoico • O procedimento admi11ü,tnUi~o também poderá ser Instaurado de oficio pela 
Comissão Eleitoral do CMOCA, assim que tomar oonhecimento por qualquer meio, da prática da 
infração, 

ART. 6" • A Comisslo .Eleitoral do CMDCA poderá, no prnzo de 02 (dois) dias do lénnino do 
pruo da defesa: 

I • arquiwr o procedimento administrativo se Gil.tender n!o configurada a infnlçio ou não houver 
provas sufici.entes da a.utoria, notificando-se pe.ssoatm ente o representado e o rcp-rrtante, se for o
caso; 

n - determioar a produção de provu e.m rcLmillo designada no máximo em 02 (dois) diu contados: 
do dt:c-ur.so do prazo para deb{art, 11, § 3°, inciso II, da Resolução CO ANDA n• 170/14). 

t 1 • • No caso do incúo ll supra, o repn,scnwite será intimado pessoalmente: a, querendo. 
oompueçcr à reunião designàda e efetuar sUSlentação, oral ou por escrito, à luz das provas e, 

argumentos apresentados pela defesa; 

§ 2• - Após a roaniféStaçio do represenlallte, ou m.esmo na ausancia deste, será faculwlo eo 
reprcser,tado a cletu&r sustenlaÇlo, oral ou por escrito, por si ou por defensor oonstituldo; 
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:ADOOOP1Aul 
PREFEITURA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDO NONATO 
~Mwúcipal doT..i.lho e~ SoçiaJ 
Pmça JaioAll!WleS ele Mac>edo, S1N -CCDlro - SR. NOll&lo (PI) CE': 64'710-000 

]; 13.1144.936'0001-40 
ONSillUIQ!,(l]NJCIPALOOS DIUllOSDACIUANÇAl!DOADOL8SCBNillDliSÃO 

IW:M.IJNllO NONATO 

§ 3• • Bventual ausêooia do representante ou do representado não impedem a reali• da rel.111ião a 
que se refere o inciso II supra, desde que tenham sido ambos notificados para o ato. 

ART. r - Finalizada a mmião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a 
Comissão Eleitoral decidirá, fundamentadamente, em 02 ( dois) dias, notificando-se. em igual praz.o, 
o(a) n:presenlado(a) e, se o caso, o(a) repn:sentante, que terão também o mesmo pm.o para inte!J)Or 
recurw, sem efeito suspensivo, â Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (art. 11 , § 4°, da Resolução 00 ANDA n• 170/14). 

§ 1• - A Plenária do Conselho Mwpal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 02 
(doís) dw do término do prazo da interposição do reçurso, reunindo-se, se preçiso for, 
e:ictrao.rdinariamente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA n• 170/14); 

§ 2º - No julgJlm(llto do recurso será observado o mesmo procedimento indi.cado no art. 6ª, §§ 1 • a 
3° da presente Resolução. 

ART. 8° - Caso seja cassado o registro da candidatura, em havendo tempo hâbil, o nome do 
candidato ~ serâ e11cl.uído da cédula eleitoral ou da programação da uma eletrônica. 

Parágr1fo linico - Em não havendo tempo hábil para exclusão do nome do candidato cassado da 
cédula eleitoral ou da programação da uma eletrônica. os votos a ele porventura creditados serão 
con.sidendos nulos. 

ART. '1'. O(A) representante do Ministério Público, 1al qual detemiina o art 11, § 7", da Resolução 
CONANDA nº 170/14, deverá. ser cientificado de todas as decisões da Comis.,ão Eleitoral do 
CMDCA e de sua Plenária, no JllllZO de 02 ( dois} dw de sua prolação. 

ART. 10 • Os pra1.0s previstos no art. 3º seguirão a regra do art. 172 do Código de Processo Civil 
(Lei Federal nº 5.869, de 11/01/1973), ou seja, realizar-se-ão em dias úteis, das 06 (seis) às 20 
(vinte) horas. 

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO 

ART. 11 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os mwllcipes e: 
candidatos(as), ela devm ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Municipio 
ou meios C(ju.ivalentes, além de ser a.fixada em locais de grande acesso ao público e noticiada em 
rádios, jornais e outros meios de di'llllgação, inclusive e se posslvel pela internet. 

Parágr1ro único - O Conselho Municipal dos Díreitos da Criall~ e do Adolescente dará ampla 
divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denún.cias: 
de violação das regras de campanha; 

ART. 1l • A fim de que oo(as} candidatos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta 
Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA fará reunião com eles(as) em OI (um) momento do 
Prooesso de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 

a.) Antes do certame, tão logo seja publicada a relação 005(as) candidatos(as) 
inscritos(as) e considerados(as) habilitados(as) • art. 11, §§ 5" e 6º, da Reooluçãa 
CONANDAn• 170!14; . 

Pari.grafo ii1tico · Em cada reunião, será. lavrado Temio de Compromisso, assinado por todos(as) 
candidatos(as) a Membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão Eleitoral, no sentido de 
que as regras previstas nesta Re.,olução serão devidamente respeitadas, sob pena de imp11gnação da 
candidatura (art 11, §6°, inciso l da Resolução CONANDA nº 170/14). 

São Raimundo Nonato, 11 de Abril de 2019. 

Qk ;7&\l¼o,@'JÀ\Âl, IJ~~ 
Clb Pereira da Silva Negreiros 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRE.ITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

• 
ESTADO DQPIATJI 
PREFEITlJRA MUNICIPAL DB SÃO RAIMUNDO NONATO 
Scemari ■ MwúeiJ>l,I cio Ttat.lbo e Auial- ■ Soc:ial .......---
~ J-""'"""'de-. SIN - Oemw - S No-(PI) Cl!P; 64nCMIOlf""' ....... '!!""
CNPJ: 13.844.9:J&IOOOI--I-O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS I>lRBlTOS DA CR.IANÇA B IX> J\OOLESCSNTB 
DE SÃ.O RAIMUNDO NONATO 

RESOLUÇÃO Nº 04 / 2019 

Dlsptse sobr-e os atos prepar-atór1os, a 
recepção de votos, as garantias 
eleltorals, a toatllzaçlo, a dlvulgaçlo 
e as normas e Procedimentos para 
Mesártos e Juntas Apuradoras para o 
Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar no Munlclplo de 
São Raimundo Nonato do Piauí. 

Con•lderando o dlspostO no art, 139 da Lei n° 8 .069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e na Lei Munlclpal no 12/2001 e fundamentado 
na Resolução n° 003/2019 do Canse.lho Munlclpal dos Direitos da 01ança 
e do Adolesoente, no uso de suas atrtbulç.ões 

R~SOLV~: 

c ■ ~ftulo 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINAR~S 

Art, 1°. serão realludas eleições para os membros do conselho Tutelar 
do Município de São Raimundo Nonato Pl em 06 de outubro de 2019, por 
sufrágiO universal e voto direto, secreto e facultativo. 

Art. 2°. Nas elelç!Ses serão utUlzadas umas eletrõnlcas tomeddas pelo 
Tribunal Regional Beltoral , bem como os dema1.s recursos, humanos e 
materiais necessários para o bom andamento do plelto ,será de 
responsabllldad.e da gestão. 

P•r6ar ■ fo ,6nlco. AS urnas e demais recursos previstos no a,put deste 
artigo serão Instalados, exclusivamente em equipamentos previamente 
designados pela Coml.ssão Especial designada pelo CMDCA.. 

Art. 3°. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, lnsa1tos 
regularmente como eleitores do Munldplo de São Raimundo Nonato do 
Plaul, seguindo orientações do TRE . 

Art. 4°. Em hipótese alguma o elettor poderá votar fora da regional a que 
pertence, devendo votar em um dos candidatos registrados na 
mencionada reglonal1. 

Art. 5°. o eleitor votará uma (mica vez em 01 (um) candidato de sua 
reglonal2. 

§ 1°. Terão prefer6ncla para votar os candid'atos, os componentes da 
Mesa Receptora, os Promotores Efeltorals, os Policiais MUitares e membros 
da Guarda Municipal em serviço, os eleitores mal.ores de 60 (sessenta) 
anos, os enfermos, os eleitores com deficiência ou com mobllldade 
reduzida e as mulheres grávidas e lactantes. 

§ 20. São documentos oficiais para comproveção da Identidade do eleltor: 

I - carteira de Identidade, passaporte ou outro documento oficial com foto 
de valor legal equivalente, Inclusive carteira de categoria profissional 
reconhecida por lei; 

li• certlflcado de reservista; 

Ul • carteira de trabalho; 

IV - carteira nacional de habllttaçlo. 

§ 3º. Não será admitida a certidão de nascimento ou casamento como 
prova de Identidade do eleltor no momento da votação. 

li 4o. Na cabina de votação é vedado ao eleitor portar aparelho de 
telefonia celular, máquinas fotográficas, fllmadoras, equipamento de: 
radiocomunicação, ou qualquer Instrumento que possa comprometer o 
Sigilo do voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o eleitor 
estiver votando (lei n° 9.504/97, art. 91-A, parágrafo (mico). 

§ so. Será pennltldo o uso de Instrumentos que auxiliem o eleitor 
analfabeto a votar, os quai.s serão submetidos à dedslo do Presidente da 
Mesa Receptora, não sendo os componentes da Mesa obrigados a fomecê
lo.s. 


